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e, possivelmente, para a assistente social que a registrou - ela expressa, de forma sensível, a árdua caminhada pela efetivação do direito à moradia digna, materializada no complexo processo de regularização fundiária. Trata-se de um registro que, mais do que técnico, carrega a marca do compromisso humano com a justiça social.
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    PREFÁCIO




    O livro que aqui apresento é o resultado da união de dois fatores-chave para o sucesso de uma obra de impacto social: conhecimento aprofundado da realidade estudada decorrente da prática profissional e compromisso com a excelência acadêmica. Assim, receber o convite de Antônio Thulio Souza Bessa para prefaciar essa obra é privilégio, pois me permitiu ler uma versão aprimorada da dissertação apresentada pelo autor ao Programa de Pós-Graduação em Direito e Desenvolvimento na Amazônia, programa profissional strito sensu da Universidade Federal do Pará, no qual eu tive a oportunidade de orientá-lo.




    A obra intitulada REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA EM ÁREAS COM FINANCIAMENTO INTERNACIONAL: estudo de caso do Município de Parauapebas-PA, vem preencher um vácuo no mercado editorial de obras jurídicas sobre regularização fundiária urbana, que não se resume a fazer interpretação normativa sobre o tema, mas que se debruça sobre fontes documentais volumosas para a interpretação de um caso concreto. Nesse contexto, trata-se de uma obra não apenas necessária para o estudo da temática regularização urbana, mas importante para o aprimoramento da pesquisa em Direito no país.




    A escolha do recorte do estudo de caso também merece especial menção. Parauapebas é um município localizado na Amazônia brasileira, que apresenta singularidades em relação a sua relevância econômica e complexidades territoriais, dificilmente compreensíveis para um profissional interessado no tema sem uma apresentação didática de seu contexto histórico. O autor, nesse sentido, cumpre bem o desafio de apresentar a área de estudo com uma exposição didática, sem comprometimento do rigor das informações. O fato de ser Oficial Substituto do Registro de Imóveis do Município de Parauapebas durante a elaboração da pesquisa se apresenta como um diferencial tanto para a coleta e emprego de fontes documentais inéditas que muito contribuíram para a qualidade do resultado final.




    O livro analisa impacto das disposições das normas operacionais do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) para salvaguarda do direito à moradia em núcleos urbanos informais, avaliando em que medida a conjunção das disposições decorrentes de exigências contratuais do BID para projetos de saneamento podem incrementar as garantias à moradia e renda previstas na Lei Federal n. 13.465/2017.




    A temática saneamento e regularização fundiária, além de possuir relevância nacional para a urbanização de núcleos urbanos informais, é particularmente relevante para a região norte do país, que possui baixos indicadores de regularidade fundiária e acesso ao saneamento básico, resultando de forma frequente em remoções forçadas para a realização de obras de infraestrutura, ampliando a situação de vulnerabilidade de populações de baixa renda que ao verem o processo de urbanização chegar nos núcleos urbanos informais nem sempre podem permanecer e usufruir dos benefícios do processo de urbanização das comunidades urbanas que fundaram.




    Esse tema delicado e relevante é apresentado na obra em três capítulos, com uma abordagem que vai do geral ao particular. Inicialmente, o autor apresenta o arcabouço normativo nacional e internacional referente à regularização fundiária e ao reassentamento involuntário. A exposição permite mesmo a leitores não familiarizados com o tema compreender as exigências legais e procedimentais da regularização urbana no país.




    Sem que haja quebra na fluidez do texto, no segundo capítulo o autor contextualiza o caso estudado, para em seguida descrever e analisar as medidas adotadas nos núcleos urbanos selecionados para a regularização fundiária e aplicação de salvaguardas no reassentamento involuntário.




    Na última parte do trabalho o autor faz uma avaliação da efetividade das salvaguardas jurídicas e contratuais à luz dos critérios extraídos da legislação e das diretrizes do BID, fazendo uma discussão integrada do geral e do particular com a retomada dos pontos das duas primeiras partes da obra. Essa feliz escolha permite ao leitor perceber as interconexões, potencialidades e desafios da regularização fundiária urbana em projetos de infraestrutura, permitindo uma reflexão não apenas para situações similares, mas contribuindo para se pensar formas de aprimoramento de procedimentos administrativos ligados ao direito fundamental à moradia e às funções do direito à cidade.




    Faço votos de que o autor mantenha seu compromisso social com a pesquisa engajada na promoção de Direitos Humanos voltada para uma análise contextualizada da Amazônia, e nos agracie em breve com outros estudos que nos auxiliem na promoção do desenvolvimento socioambiental da região e do país.




    Recomendo a obra tanto para leitores em fase inicial de estudo do Direito Urbanístico como para profissionais que contribuem para a operacionalização de projetos complexos de Reurb na Amazônia e no Brasil.




    Belém, 2 de dezembro de 2025.




    Luly Rodrigues da Cunha Fischer




    Professora da Universidade Federal do Pará




    Doutora em Direito


  




  

    INTRODUÇÃO




    Em primeiro plano, observa-se que o direito à moradia no Brasil foi progressivamente reconhecido como direito fundamental, ancorado nos princípios da dignidade humana e da função social da propriedade, conforme estabelecido na Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988) e posteriormente regulamentado pelo Estatuto da Cidade e pela Lei n.º 13.465/2017. A despeito desses avanços, a realidade urbana brasileira ainda se caracteriza por expressivas desigualdades no acesso à moradia digna e à cidade, revelando o descompasso entre a norma jurídica e a efetividade social do direito (Fernandes e Alfonsin, 2014; Souza, 2013). Diante desse cenário, a regularização fundiária urbana emerge como instrumento estratégico para a promoção da justiça socioespacial, ao incorporar políticas de titulação, integração urbanística e proteção a populações vulneráveis.




    Outrossim, a crescente participação de organismos multilaterais em projetos de infraestrutura urbana, como o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), impôs a internalização de salvaguardas internacionais que visam assegurar a proteção de direitos socioambientais frente aos impactos de grandes obras. A Política Operacional OP-710 do BID, que disciplina o reassentamento involuntário, impõe condicionantes para prevenir, mitigar e compensar deslocamentos forçados, sendo sua aplicação um requisito contratual para a liberação de financiamentos (Banco Mundial, 2017; Cardoso, 2022). No âmbito do Programa de Saneamento Ambiental de Parauapebas (PROSAP), a conjugação entre a legislação nacional e as normas operacionais internacionais revela um laboratório privilegiado para examinar a compatibilização normativa e sua efetividade prática.




    Nesse contexto, a presente dissertação investiga de que formas as normas operacionais do BID de salvaguarda ao direito à moradia foram interpretadas em conjunto com as disposições da Lei n.º 13.465/2017 na área de intervenção do PROSAP, Município de Parauapebas. O objetivo geral consiste em avaliar a efetividade material e procedimental dessa conjugação normativa, considerando o processo de regularização fundiária urbana do Núcleo Informal Liberdade e a contextualização com os reassentamentos conduzidos no Núcleo Urbano Igarapé Ilha do Coco para o Núcleo Urbano Vale do Sol. A análise busca identificar os avanços, as limitações e os desafios ainda presentes na proteção integral dos direitos das comunidades impactadas, dialogando com a literatura crítica sobre a governança urbana e os direitos sociais (Holston, 2013; Rolnik, 2017).




    A pesquisa adotou a metodologia de abordagem hipotético-dedutiva, tendo como estratégia o estudo de caso explanatório, conforme delineado por Yin (2015). Foram empregadas múltiplas fontes de evidência - incluindo documentos oficiais, legislações municipais, contratos, relatórios técnicos e entrevistas - com vistas à triangulação dos dados e à construção de uma análise robusta e crítica. Os critérios de avaliação foram definidos a partir da legislação urbanística nacional e das diretrizes da OP-710, permitindo aferir em que medida os projetos analisados asseguraram o direito à moradia digna e a inclusão socioespacial das populações afetadas.




    A dissertação organiza-se em três capítulos principais. O primeiro capítulo aborda o referencial teórico e jurídico, examinando a evolução do direito à moradia no ordenamento brasileiro, os instrumentos de regularização fundiária e a introdução das salvaguardas internacionais. O segundo capítulo descreve o estudo de caso do Município de Parauapebas, detalhando os projetos de regularização fundiária e suas interfaces com as obras de infraestrutura do PROSAP. O terceiro capítulo apresenta a análise crítica dos impactos das normas nacionais e internacionais na efetivação do direito à moradia, sistematizando os resultados e propondo reflexões para o aprimoramento das políticas públicas de urbanização inclusiva.


  




  

    1 A SALVAGUARDA DO DIREITO À
 MORADIA EM NÚCLEOS URBANOS
 INFORMAIS IMPACTADOS POR
 PROJETO DE INFRAESTRUTURA




    Considerando o objetivo de examinar os mecanismos legais e institucionais que garantem a proteção do direito à moradia diante dos impactos gerados por obras de infraestrutura, esta seção objetiva compreender a legislação urbanística, as políticas públicas e os instrumentos jurídicos aplicáveis na regularização fundiária e na mitigação das remoções forçadas, bem como a efetividade das medidas compensatórias destinadas às populações afetadas. Essa abordagem está relacionada ao objetivo geral do estudo, pois analisa a interseção entre desenvolvimento urbano e justiça social, avaliando até que ponto as garantias legais têm sido suficientes para assegurar o direito à cidade e à moradia digna para comunidades vulneráveis.




    A exposição dessa seção está subdividida em cinco partes. Primeiramente, foi analisada a legislação urbanística e a proteção do direito à moradia. Em seguida, analisam-se as disposições constitucionais e a Lei n.º 10.257/01. Na terceira subseção, foi examinada a Lei n.º 13.465/17 e as disposições sobre a proteção da moradia e da renda. Em continuidade, abordam-se as desapropriações e as salvaguardas aos moradores de núcleos urbanos informais. Por último, foram analisadas as disposições contratuais e as normas operacionais do BID para a mitigação dos impactos de obras de infraestrutura.




    1.1 A legislação urbanística e a proteção do direito à moradia




    Durante alguns séculos, a terra foi o grande laboratório do homem e somente há pouco tempo a cidade assumiu esse papel (Lefebvre, 2001). Ao analisarmos o espaço urbano, verifica-se que este deixou de se restringir apenas a um conjunto denso e definido de edificações para significar amplamente a predominância da cidade sobre o campo. Periferias, subúrbios, distritos industriais, estradas e vias expressas avançaram sobre e absorveram zonas agrícolas, num movimento constante de urbanização. A garantia de domínio e espaço está na apropriação material e ritual do território (Rolnik, 2017). No entanto, para Harvey (2008), as cidades emergiram da concentração social e geográfica do produto excedente.




    O processo de urbanização no Brasil, a partir dos anos 1950, com a ampla industrialização que marcou o período, desencadeou um deslocamento populacional da área rural para a área urbana. Esse período marca o desenvolvimento de cidades que foram ocupadas de forma desordenada. Diversas consequências desse processo podem ser percebidas até os dias de hoje na maior parte das cidades brasileiras, dentre as quais se destaca o parcelamento irregular do solo.




    Para Holston (2013, p. 159), “[…] a ocupação ilegal é ao mesmo tempo o único meio de acesso à terra para a maioria dos cidadãos e, paradoxalmente, uma ilegalidade que inicia a legalização de reivindicações de propriedade […]”. A restrição à propriedade fundiária levou grande parte dos brasileiros a morar ilegalmente, contribuindo para a proliferação de assentamentos irregulares. Esse processo resultou no desenvolvimento de cidades ocupadas de forma desordenada, que, consequentemente, testemunharam o parcelamento irregular do solo.




    A criação espontânea e repentina dessas cidades, sem o devido planejamento de políticas públicas pelo poder público, limitou diversos direitos sociais, dentre eles o acesso à moradia regular e digna. A irregularidade da ocupação do solo decorre da exclusão do acesso à propriedade fundiária, restringindo esse acesso e desencadeando ocupações irregulares, além de negar à população o direito à propriedade fundiária legítima (Holston, 2013).




    A proteção do direito à moradia no Brasil é fruto de um longo processo de reconhecimento legal e jurídico, que culminou em um conjunto de normas e instrumentos urbanísticos voltados à garantia do acesso à moradia digna e ao direito à cidade para todos os cidadãos. Nesse contexto, a Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da Cidade (Lei n.º 10.257/2001) representam marcos fundamentais na consolidação desse direito.




    A Constituição Federal de 1988 é a base do ordenamento jurídico brasileiro e foi a primeira a considerar especificamente o direito à moradia como um direito social, conforme previsto no artigo 6º2. A inclusão do direito à moradia entre os direitos sociais representa uma mudança paradigmática no entendimento do papel do Estado na promoção do bem-estar social, principalmente em áreas urbanas. Além disso, a Constituição estabelece, nos seus artigos 1823 e 1834, que o uso da propriedade deve atender à sua função social, o que implica que a terra urbana e os imóveis devem ser utilizados de maneira a atender às necessidades habitacionais da população, especialmente em áreas urbanas.




    A Constituição do Estado do Pará, promulgada em 1989, em conformidade com a Constituição Federal de 1988, estabelece princípios fundamentais sobre o direito à moradia e a função social da propriedade. No artigo 135, a Constituição paraense reconhece o direito à moradia como um direito social, reforçando a necessidade de o Estado e os Municípios adotarem políticas de habitação voltadas para as camadas mais vulneráveis da população.




    Já o artigo 2536 aborda a regularização fundiária, ao prever que o poder público deve promover a regularização das áreas urbanas ocupadas por populações de baixa renda, garantindo-lhes o acesso à propriedade de forma legalizada e segura. Além disso, esse artigo destaca a importância da função social da propriedade, de modo que ela atenda ao bem-estar coletivo e à justiça social.




    No contexto do desenvolvimento urbano, o artigo 2547 enfatiza que o Estado e os Municípios devem atuar de forma integrada na execução de políticas de ordenamento territorial, planejando e implementando ações que facilitem o acesso à moradia adequada e à infraestrutura urbana básica. Esse conjunto de disposições reflete o compromisso da Constituição do Pará com a justiça social, assegurando que a propriedade urbana cumpra sua função social e que a regularização fundiária seja promovida como uma ferramenta de inclusão e combate à desigualdade.




    O reconhecimento constitucional da função social da propriedade reforça a ideia de que a moradia não pode ser tratada apenas como uma questão de posse individual, mas como um direito coletivo, essencial para a promoção da dignidade humana e da inclusão social. O Estatuto da Cidade, promulgado em 2001, é uma lei que regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal e estabelece diretrizes gerais para a política urbana no Brasil. O seu principal objetivo é garantir o direito à cidade, assegurando a todos os cidadãos o acesso ao solo urbano de forma justa, com condições adequadas de moradia, infraestrutura e serviços públicos.




    Entre os instrumentos mais relevantes introduzidos pelo Estatuto da Cidade estão:




    a) Função social da propriedade urbana: o Estatuto reafirma que os imóveis devem atender ao interesse coletivo. O Município tem a obrigação de assegurar que as áreas urbanas sejam utilizadas de maneira eficiente e equitativa, evitando a especulação imobiliária e garantindo que terrenos e edificações cumpram seu papel de abrigar a população.




    b) Planos diretores municipais: os municípios brasileiros com mais de 20 mil habitantes são obrigados a elaborar Planos Diretores, instrumentos de planejamento e gestão urbana. Esses planos têm por objeto orientar o crescimento das cidades, garantindo a distribuição equitativa dos serviços e da infraestrutura, com ênfase na regularização fundiária e no combate à informalidade na ocupação do solo.




    c) Usucapião especial urbana: o Estatuto da Cidade reforça o instituto da usucapião especial urbana, previsto no artigo 183 da Constituição, permitindo que pessoas que ocupem terrenos urbanos sem oposição, e para fins de moradia, por no mínimo cinco anos, possam obter o domínio da terra, desde que não sejam proprietários de outro imóvel. Esse mecanismo constitui um instrumento importante para a regularização de áreas informais.




    d) Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV): o EIV é um instrumento obrigatório para grandes empreendimentos urbanos e tem a função de avaliar os impactos de novos projetos sobre o ambiente, garantindo que novas construções não prejudiquem a qualidade de vida e a infraestrutura local.




    Outro marco importante na política de proteção ao direito à moradia no Brasil é a Lei n.º 13.465/2017, que trouxe inovações no campo da Regularização Fundiária Urbana (REURB). A regularização fundiária é o processo pelo qual o ente público promove a legalização de áreas urbanas ocupadas irregularmente, garantindo a titulação de propriedades para os ocupantes, muitas vezes moradores de baixa renda que vivem em assentamentos informais.




    A Regularização Fundiária Urbana Social (REURB-S) é voltada para a regularização de áreas ocupadas por famílias de baixa renda. Esse mecanismo é essencial para garantir o direito à moradia dessa população, uma vez que a titulação da propriedade lhes confere segurança jurídica e acesso a serviços essenciais.




    Além da Constituição Federal, do Estatuto da Cidade e da Lei n.º 13.465/2017, a Lei n.º 6.766/1979 (Lei de Parcelamento do Solo Urbano) complementa a proteção ao direito à moradia no Brasil, regulamentando o parcelamento do solo urbano. O direito à moradia no Brasil se consolidou como um direito social fundamental ao longo dos anos; porém, sua efetividade ainda enfrenta desafios, especialmente no que se refere à garantia de uma habitação digna. A Constituição de 1988 reconhece a moradia como um direito social no artigo 6º, mas o déficit habitacional, especialmente entre as famílias de baixa renda, persiste como um problema grave. Estima-se que mais de 6 milhões de brasileiros carecem de moradia adequada8, evidenciando a necessidade de políticas públicas eficazes para mitigar essa realidade (Osório e Saule Junior, 2003).




    A moradia adequada envolve não apenas um teto sobre a cabeça, mas também o acesso à infraestrutura básica e um ambiente que promova a dignidade humana. Essa visão é respaldada por diversos tratados internacionais, como o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1966, que o Brasil ratificou em 1992. Esse pacto reforça que o direito à moradia deve ser entendido de forma ampla, incluindo não apenas o espaço físico, mas também condições de habitabilidade e acesso a serviços básicos (Santos, Medeiros e Luft, 2016).




    No contexto brasileiro, o aluguel social tem sido uma estratégia implementada para enfrentar emergências habitacionais, principalmente em casos de remoção de famílias de áreas de risco. No entanto, sua utilização ainda se dá de forma limitada e provisória, sem representar uma solução definitiva para o déficit habitacional (Santos, Medeiros e Luft, 2016).




    Analisando o cenário do aluguel social no Brasil, é possível observar que essa política ainda carece de uma estrutura de longo prazo. Embora atenda à necessidade emergencial, o aluguel social não oferece uma resposta definitiva para garantir a moradia digna. É necessário pensar em políticas que vão além do assistencialismo, promovendo a autonomia das famílias e a estabilidade habitacional. Um dos caminhos seria o fortalecimento de programas que integrem essa política a outras esferas de apoio social, como acesso ao emprego e à educação, o que reduziria a dependência das famílias desses programas temporários.




    A experiência francesa de políticas habitacionais com foco no aluguel social é um exemplo de como essa estratégia pode ser empregada de forma mais eficiente. Na França, a moradia social é amplamente utilizada e desvinculada das pressões do mercado imobiliário, permitindo que o Estado exerça maior controle sobre a qualidade e a acessibilidade das habitações. A adoção desse modelo no Brasil poderia representar uma alternativa viável para reduzir o déficit habitacional, especialmente entre as populações mais vulneráveis (Santos, Medeiros e Luft, 2016).




    A comparação com o modelo francês leva à reflexão sobre a necessidade de o Brasil buscar um modelo habitacional mais inclusivo. Enquanto as políticas brasileiras são marcadas por uma forte influência do mercado, que frequentemente prioriza o lucro em detrimento da função social da moradia, o exemplo francês mostra que é possível o Estado assumir um papel mais ativo e regulador. Para isso, o Brasil precisaria de uma reformulação legislativa e administrativa que desloque o foco da moradia como mercadoria para a moradia como direito fundamental.




    A moradia digna, conforme discutido por Spink et al. (2020), deve ser compreendida como um direito que transcende a simples posse de um imóvel. Ela envolve a capacidade dos moradores de se apropriarem do espaço e a criação de um ambiente que respeite a individualidade e a privacidade. Assim, a dignidade humana está diretamente ligada à forma como as pessoas habitam e se relacionam com seus espaços (Spink et al., 2020, p. 10).




    No entanto, a visão de dignidade deve ir além da questão física. O direito à moradia também precisa incluir aspectos relacionados à integração comunitária e à participação cidadã. Um espaço digno é aquele que promove a convivência social, oferece oportunidades de crescimento pessoal e coletivo, e respeita a diversidade cultural dos moradores. Por isso, uma política habitacional eficaz deveria contemplar, além do acesso ao espaço, meios de fortalecimento das comunidades e de inclusão social.




    As políticas públicas brasileiras ainda carecem de uma abordagem mais integrada, que considere a moradia não apenas como um bem econômico, mas como um direito humano fundamental. A financeirização da moradia, baseada em programas de crédito imobiliário, tem se mostrado ineficaz para garantir o acesso das populações de baixa renda à moradia adequada. O Estado precisa assumir um papel mais ativo na promoção de políticas habitacionais que priorizem a dignidade dos cidadãos (Osório e Saule Junior, 2003).




    Outro ponto relevante na discussão sobre o direito à moradia no Brasil é a função social da propriedade, prevista na Constituição de 1988. Esse princípio estabelece que a propriedade deve cumprir uma função social, o que implica o uso adequado das terras urbanas e rurais para fins de habitação, em especial para as populações em situação de vulnerabilidade. No entanto, a especulação imobiliária e a concentração fundiária continuam sendo barreiras significativas para a efetivação desse direito (Fernandes e Alfonsin, 2014).




    A função social da propriedade deve ser entendida não apenas como um conceito jurídico, mas como uma diretriz ética que orienta a gestão territorial no país. A priorização do uso social da terra, em detrimento da especulação, é fundamental para garantir que a urbanização não exclua as populações mais vulneráveis.




    A construção de uma política habitacional eficiente no Brasil também exige a articulação entre diferentes esferas de governo. O fortalecimento das políticas de aluguel social e a regulamentação da regularização fundiária são passos importantes para assegurar que as famílias tenham acesso a moradias seguras e adequadas. Além disso, a integração de políticas de assistência social com programas habitacionais pode contribuir para a redução das desigualdades habitacionais no país (Santos, Medeiros e Luft, 2016).




    A moradia digna não é apenas uma questão de infraestrutura, mas também de direitos sociais. A apropriação dos espaços pelos moradores e a garantia de condições adequadas de habitabilidade são essenciais para a promoção da cidadania. A moradia é, portanto, um direito humano que deve ser garantido pelo Estado de forma universal e inclusiva, respeitando a diversidade e as necessidades de cada indivíduo e comunidade (Spink et al., 2020, p. 12).




    Contudo, a efetivação desse princípio esbarra em interesses econômicos profundamente arraigados, que frequentemente colocam o lucro acima do bem-estar social. O enfrentamento desses desafios requer não apenas mudanças legislativas, mas também uma mobilização social em prol de um modelo de desenvolvimento urbano mais justo e inclusivo.




    1.1.1 Direito à moradia no contexto da constituição de 1988 e do Estatuto da Cidade




    A Constituição Federal de 1988 estabeleceu diretrizes claras para o desenvolvimento urbano no Brasil, ao prever que as cidades devem cumprir funções sociais e garantir o bem-estar de seus habitantes. Nesse sentido, o Estatuto da Cidade, promulgado em 2001, complementa a Constituição ao determinar que o uso da propriedade urbana deve atender ao bem coletivo, proporcionando moradia digna, infraestrutura e serviços públicos para a população (Mantiolhe, 2024). A CF/88 incorporou a função social da propriedade como um dos pilares do ordenamento urbano, articulando a política de desenvolvimento com a função social das cidades e propriedades, princípio reforçado com maior ênfase no Estatuto da Cidade - Lei n.º 10.257/2001 (Milano, Petrella e Pulhez, 2021).




    Nesse passo, a CF/88 estabelece, no artigo 182, que a política de desenvolvimento urbano deve ser executada pelo poder público municipal, seguindo diretrizes gerais previstas em lei, com o objetivo de garantir o desenvolvimento das funções sociais da cidade e o bem-estar de seus habitantes. A compatibilização desse artigo com o artigo 21, inciso XX, da mesma Constituição, conferiu à União a competência para instituir diretrizes de desenvolvimento urbano, que incluem habitação, saneamento básico e transporte urbano (Veras, 2020).




    A regulamentação do desenvolvimento urbano por meio do Estatuto da Cidade foi um avanço importante, pois trouxe uma legislação específica para garantir que o crescimento urbano respeitasse os direitos fundamentais, como o direito à moradia. No entanto, a implementação eficaz dessas normas ainda depende da ação conjunta dos Municípios e do Governo Federal.




    O direito à moradia foi reconhecido como direito fundamental a partir da Emenda Constitucional n.º 26/2000, o que se relaciona diretamente com as disposições constitucionais acerca dos direitos sociais. Essa mudança foi essencial para que o direito à moradia adquirisse maior relevância no ordenamento jurídico brasileiro, sendo posteriormente regulamentado pela Lei n.º 10.257/2001, conhecida como Estatuto da Cidade. A referida lei visa regulamentar a função social da propriedade, como previsto na Constituição, estabelecendo mecanismos para assegurar o uso adequado do solo urbano e a promoção do acesso à moradia digna para toda a população (Sarlet, 2003).




    O reconhecimento da moradia como direito fundamental na Constituição é um avanço significativo, mas sua efetivação ainda depende de políticas públicas que assegurem sua implementação. A Lei n.º 10.257/2001 se apresenta como uma tentativa de estruturar essas políticas, mas enfrenta desafios na aplicação, especialmente nas áreas urbanas mais vulneráveis.
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